
RESOLUÇÃO N° 3.334, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.008. 

"MODIFICA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE IBITINGA — SP" 

(Projeto de Resolução n° 177/08, de autoria da Comissão Nomeada para realizar revisão da Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno da Câmara Municipal, Vereadores: Robinson Pinheiro, Velsírio Luiz dos Reis, Osias Soares de Oliveira, 
Áureo Rodrigues de Souza e Valter Donizeti Parra)89 

O Senhor SILNEY JOSÉ VIEIRA, Presidente da Câmara 
Municipal de Ibitinga, SP, faz saber que a edilidade 
aprovou e ele, em seu nome, promulga a presente 
Resolução Legislativa que Modifica o Regimento Interno 
da Câmara Municipal. 

TÍTULO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
Das Funções da Câmara Municipal 

ART. 1° - O Poder Legislativo local é exercido pela Câmara Municipal, que tem função 
institucional, constituinte, legislativa, deliberativa, fiscalização financeira, 
controle externo, de julgamento político-administrativo, integrativa e de 
assessoramento, desempenhando ainda as atribuições que lhe são próprias, 
atinentes à gestão dos assuntos de sua economia interna. 

§ 1° - A função institucional é exercida pelo ato de posse dos Vereadores, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, da extinção de seus mandatos, da convocação de suplentes e da 
comunicação à Justiça Eleitoral da existência de vagas a serem preenchidas. 

§ 2° - A função constituinte é exercida, dentro do "Processo Legislativo", por ocasião dos 
trabalhos de Revisão ou Emendas à Lei Orgânica do Município. 

§ 3° - A função legislativa é exercida, dentro do "Processo Legislativo", por ocasião dos 
trabalhos de elaboração de Leis Complementares e Leis Ordinárias, únicas 
espécies normativas encaminhadas à sanção do Prefeito. 

§ 4° - A função deliberativa é exercida, dentro do "Processo Legislativo", por ocasião dos 
trabalhos de elaboração de Resoluções e Decretos Legislativos sobre matérias 
da competência do Município. 

§ 5° - A função de fiscalização financeira consiste no exercício do controle da 
Administração local, principalmente quanto à execução orçamentária e ao 
julgamento das contas apresentadas pelo Prefeito, integradas estas àquelas da 



SEÇÃO IV 
Das Reuniões 

ART. 89 - As comissões permanentes reunir-se-ão: 
I - Ordinariamente, uma vez por semana, nas quartas-feiras às 18h00 horas, exceto 
nos dias de feriados e de ponto facultativo, transferindo-se para o primeiro dia útil 
subsequente; (ALTERADO PELA RESOLUÇÃO N° 4.284, DE 09/12/2014) 
II - extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de oficio 
pelos respectivos Presidentes ou a requerimento da maioria dos membros da 
Comissão, mencionando-se, em ambos os casos, a matéria a ser apreciada. 

§ 1° - Quando a Câmara estiver em recesso, as Comissões só poderão se reunir em caráter 
extraordinário, para tratar de assunto relevante e inadiável; 

§ 2° - As Comissões não poderão se reunir durante o transcorrer das Sessões ordinárias, 
ressalvados os casos expressamente previstos neste Regimento. 

ART. 90 - As Comissões Permanentes devem reunir-se em local destinado a esse fim, com 
a presença da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo Único - Quando, por qualquer motivo, a reunião tiver de realizar-se em outro 
local, é indispensável a comunicação por escrito e com antecedência mínima de 
24 horas a todos os membros da Comissão. 

ART. 91 - Salvo deliberação em contrário, as reuniões das Comissões Permanentes serão 
- públicas. 

ART. 92 - Poderão, ainda, participar das reuniões das Comissões Permanentes técnicos de 
reconhecida competência na matéria ou representantes de entidades idôneas, em 
condições de propiciar esclarecimentos sobre o assunto submetido à apreciação 
das mesmas. 

Parágrafo Único - Este convite será formulado pelo Presidente da Comissão por iniciativa 
própria ou a requerimento de qualquer Vereador. 

ART. 93 - Das reuniões das Comissões lavrar-se-ão atas, com o sumário do que nelas 
houver ocorrido, assinadas pelos membros presentes. 

Parágrafo Único - As atas das reuniões secretas, uma vez aprovadas, depois de rubricadas 
em todas as folhas e lavradas pelo Presidente, Vice-Presidente e Secretário, serão 
recolhidas aos arquivos da Câmara. 

SEÇÃO V 
Dos Trabalhos 

ART. 94 - As Comissões somente deliberarão com a presença da maioria de seus 
membros. 
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